53ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

PROJETO DE LEI 1503/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 343

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gostaria de convidar o nobre Deputado Anderson Pereira para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Projeto de Lei 1503/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 343, que “Altera e acresce dispositivos a Lei nº 1.638, de 8 de junho de 2006.”.
O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria. Falando que essa matéria ela já tramitou alguns meses no Executivo e está cumprindo todos os ritos para se conceder um reajuste salarial com cálculo atuarial, tudo que precisa ser feito, impacto financeiro. E o nosso parecer é pela constitucionalidade e legalidade.  
E parabenizar toda a categoria, todo o sindicato, a direção do Detran por essa grande vitória desta categoria neste ano de 2021. Que venha 2022.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Vamos deixar a discussão para o Projeto, não é? 
Vamos agora analisar o parecer. Em discussão. Não havendo discussão, em à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.

